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ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PROFESSORES PAULO RENATO COSTA SOUZA 
 
Comunicado 
 
3ª. Etapa do Concurso de Provimento de Cargos de Professor de Educação Básica II 2011 CURSISTAS 
DESLIGADOS NO 4º MÊS 
 
Conforme Itens B4 e B7 do Regulamento do Curso de Formação Específica do Concurso Público para 
Provimento de Cargo Efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, de conhecimento de todos 
os cursistas, transcritos a seguir, segue a lista dos reprovados e, portanto, desligados do certame. 
B.4 - Sobre a Participação e Frequência 
B.4.1 – em Atividades web 
12. As atividades web, que são contabilizadas na participação do curso, são compostas de questões 
objetivas e discursivas, fóruns de discussão, redações e projetos e relatórios de vivências. 
As questões objetivas são corrigidas automaticamente pelo sistema, e as questões discursivas, 
fóruns, redações e projetos e relatórios de vivências serão validados pelo professor tutor. 
12.1. Os relatórios de vivências serão realizados em dois momentos: o primeiro na Etapa 1 e o 
segundo na Etapa 2. Essas vivências são situações práticas a serem realizadas pelo cursista em escola 
pública estadual da SEE/SP, de sua escolha, desde que atenda ao nível de ensino para o qual está 
aprovado em concurso – EF Ciclo II ou EM – e visa estimular a observação, a reflexão, a avaliação e a 
proposição de encaminhamentos para situações reais. 
13. A participação do cursista será aferida a cada mês, conforme item B.2 - §7, a partir das atividades 
web cumpridas, ou seja, postadas no AVA-EFAP e validadas pelo professor tutor. 
14. Não serão consideradas cumpridas as atividades: 
Não postadas no AVA-EFAP; 
Não validadas pelo professor tutor: 
Postadas em branco; 
Postadas com conteúdos desconectados da atividade proposta; 
Postadas com conteúdos que culminem em material ilícito. 
15. O cursista deverá acompanhar relatório disponibilizado no AVA-EFAP com informações acerca da 
postagem e da validação de suas atividades. Os cursistas com deficiência visual acompanharão os 
relatórios, que serão encaminhados sistematicamente pelos tutores, por e-mail. 
16. A não postagem de atividades em função de falhas técnicas ou de conexão é de inteira 
responsabilidade do cursista, não cabendo recurso apresentado à SEE/SP. 
B.4.2 – em Encontros Presenciais 
17. A participação do cursista será aferida a cada mês, conforme item B.2 - §7, a partir de sua 
freqüência nos encontros presenciais. 
18. O Curso de Formação Específica conta com 3 (três) encontros presenciais. As convocações para os 
encontros presenciais serão publicadas no D.O. Em até vinte dias anteriores à data do encontro. Os 
cursistas farão os encontros presenciais na Diretoria de Ensino referente à escolha de vaga ou em DE 
próxima. 
Os que já atuam no Quadro Magistério da rede estadual de ensino farão os encontros presenciais nas 
Diretorias de Ensino de seu exercício ou em DE próxima. Caso esteja em exercício em mais de uma 
Diretoria de Ensino, será convocado para uma delas ou para a DE próxima. Não há possibilidade de 
troca do local da convocação (exceto aos portadores de deficiência). 
As datas dos encontros presenciais podem ser consultadas no “Cronograma”, disponível em 
www.escoladeformação.sp.gov.br/concursopebii2011 e na agenda do AVA-EFAP. 
19. Os cursistas com deficiência visual terão uma carga complementar de encontros presenciais e/ou 
a distância para utilização e monitoramento dos recursos de acessibilidade. 



20. A frequência do cursista nos encontros presenciais será aferida por meio de assinatura em lista, 
na entrada e na saída de cada período. 
21. Será considerado presente o cursista que assinar as duas listas num mesmo período. 
22. Para efeito do cômputo de frequência, cada período de encontro presencial corresponde a 1 
(uma) atividade. B.4.3 – Sobre a conclusão do curso 23. Para a conclusão do curso é necessário que o 
cursista: 
i. Cumpra, no mínimo, 75% do total das atividades propostas a cada mês de curso, conforme item B.2 
? §7, o que inclui as atividades web e os encontros presenciais; e 
ii. Participe integralmente de pelo menos 2 encontros presenciais; 
(...) 
24. A não participação do cursista nas atividades web, nos encontros presenciais e no relatório de 
vivências, por quaisquer motivos, incluindo saúde, afastamentos ou licenças, será considerada 
atividade não cumprida e não será abonada, sob nenhuma circunstância. 
B.7 – Sobre a Eliminação do Cursista no Curso de Formação Específica  
35. Serão eliminados do Curso de Formação Específica e, conseqüentemente do Concurso Público 
para PEB II – 2011, os candidatos que: 
Não cumprirem este Regulamento, inclusive as condições de participação e frequência conforme 
item B.4. 
36. Os candidatos eliminados do concurso terão a bolsa de estudos suspensa e não poderão realizar a 
prova de aptidão e não mais terão acesso ao AVA-EFAP. 
Conforme o Item B.2, subitem 7, as atividades do mês 1, correspondem as atividades dos módulos 1 a 
4 e ao primeiro encontro presencial. 
A participação de cada mês é calculada conforme o Item D do Manual do Cursista transcrito a seguir. 
D. VALIDAÇÃO DO CONTEÚDO POSTADO NO AVA 
? a participação do cursista nas atividades do curso será medida da seguinte forma: quantidade de 
suas atividades validadas em relação ao total de atividades propostas. 
quantidade de atividades validadas total de atividades propostas 
? o professor tutor será o responsável pela validação das atividades que respeitará os seguintes 
critérios: 
ATIVIDADE NÃO VALIDADAS (discursivas, fóruns e relatórios) 
ATIVIDADE VALIDADA 
Em branco 
Postadas com conteúdos desconectados da atividade proposta. 
Postadas contendo conteúdos que culminem em material ilícito. 
Resposta coerente com a questão proposta Cabe destacar que ambos os documentos acima citados 
estão aqui anexados e disponíveis aos cursistas no AVA-EFAP. 
O Regulamento também se encontra no site do curso: 
www.escoladeformação.sp.gov.br/concursopebii2011  
Para o cálculo da participação de cada cursista: 
* foram consideradas duas casas decimais; 
* em função de variação da quantidade de atividades entre os diferentes períodos correspondentes a 
um mês, assim como entre distintas disciplinas em um mesmo período, decidiu-se pelo 
arredondamento da participação como se segue: 
– para participações que resultem em percentuais iguais ou inferiores a 2,49%, o cursista teve 
participação arredondada para 0%; 
– para participações entre 2,50% e 7,49%, o cursista teve participação arredondada para 5%; 
– para participações entre 7,50% e 12,49%, o cursista teve participação arredondada para 10%; 
– para participações entre 12,50% e 17,49%, o cursista teve participação arredondada para 15%; 
– e assim sucessivamente. 
 
 



A lista dos cursistas desligados do certame segue na Tabela abaixo. 
 

















 


